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o rNsTrruro nr rnorrçÂo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Deusimar il. da Silva & Cia Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcre: Estrada BR 174, km í00, Zona Rural, Presidente
Figueiredo-AM

CNPJ/CPF: 10.543.72010002-38 INscRrÇÂoESTADUAL: 05.329.177-8

Fonu: (92) 99153-2442 E-u.rn:

REcTsTRoNoIPAAM: 1017.2604 PRocEssoNe:05251T106

ArrvrDADE: Comercializaçáo de Combustíveis

LoclllznçÃo DA ArrvrDADE: Estrada BR í74, km 100, Zona Rural, Presidente
Figueiredo-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel) e álcool combustível.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADluon:Grande Ponrr:Pegueno

PRAzo DE VALIDÀDE DEsrA Lrconçl: 02 Axos.

Aten ao
. Estr lice[çr é coúpostr de tZ rc3triçõGs cy'oü condições constrtrtes no verso, cujo nlo

cumprimctrto/f,t ndincnto stjêitlrá a sür invrlidrçío e/oü !s p€nrlidrdes previstrs em normrs.
- . Esta licença râo comprovt [crD lubstitui o documcnto de propricdrde, de posse oü de domlnio do

imóvel.
. Esta licençe deve permeneccr na locrlizsçto de atividrde c €rpostr de forma visível (fretrte e verso).

Manaus-AM, 14NOV&4

Rosa Marie liveira Geissler â nte dê Souzâ
ecntcâ Diretor Pres nteDi râ
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'238/0ó.09

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

' meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais; conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prirzo minimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 201 2;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0525/T/06.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer,
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
FedeÍal, Estadual e Municipal.

7. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser realizadas
com a Autoriráçâo do IPAAM.

8. Na eventualidade de oconência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evenlo a este

IPAAM.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenar e entregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
maqter em arquivo documentos comprobatórios de compÍa de óleó lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n' 362/05.

10. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador Água e Oleo - SAO. devendo
ser encamiúado a este lnstituto, quando da solicitação da renovação da licença. registro
realizados, com comprovante de destinação final.

I I . Apresentar no prazo de 120 dias, a este IPAAM, os seguintes documentos:
a) Realizar adequação/limpeza nas canaletas de contenção do posto, e encaminhar

Relatório fotográfico referente às adequações realizâdas na área. vale destacaÍ que

as fotos deverão estar nítidas contendo data atualizadq coordenadas geográficas e

breve descrição.
b) Cronograma de Manutenção Preventiva./Corretiva que deverão ser realizadas no' sistema separador de água e óleo, acompanhado com Relatório de Manutenção

preventiva e corretiva do sistema separador de água e óleo.
12. Apresentâr quando da solicitação da Renovação da Licença de Operação os seguintes

documentos atualizados:
a) Certificado de posto revendedor;
b) Certificado do esgotamento sanitário e da caixa separadora de água e óleo do

empreendimento;
c) Cadastro para Atividade (modelo IPAAM);
d) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA:
e) ,Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros;


